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PORTARIA N.º 0320 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município de Seropédica. 
 
 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Tornar sem efeito a Errata da Portaria de Exoneração n.º 884/2022, 

publicada no dia 20/02/2025 – B.O Edição n.º 2004 – pág: 01. 

 
 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

 
 

 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


